
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RÀ MUNICIPAI DE DIVINÀ PASTORJA

Escola Municipa]- Àntônio Dantas

1" TERMO ADITTVO

DO CONTRJATO N 133 / 2024o

OBJETO:
DE PRÀZO

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS COMO COZINHEIRO (À) / PRORROGÀÇÃO

CoNTRÀTUÀL E ALTERAÇÃO DO VÀLOR GLOBÀL.

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição E.ederal de 1988,
Lei Municipal n." 21,4/202:-. de L6/O3/2O21

DATA: 01 de juJ.ho de 2024 a 30 de dezembro de 2024

CONTRATADO: r,OVÀINE ALVES SANTOS JITNIOR

PraÇa dâ Mâtriz - Centro - CEP: 49.650 000 Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.108.733l0001-95



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITC'RJÀ UT'NICIPÀI, DE DIVINÀ PÀSTOP"A

Esco]-a Municipa]. Àntônio Dantas

1 TERMO ÀDrrrVO ÀO CONTRÀTO No ]-33/2O24.

TERMC ADITIVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITI'R]A MT'NICIPAI DE

DIVfNA PASTORJA E JOVAINE ÀIVES
SÀIITOS .rt NrOR, NA FORIdÀ

ABÀIXO.

Pefo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direlto, reuniram-se de um lado a

PRE!:EIn &À Mt §ICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ, pessoa jurÍdica de direito
púbIico, CNP,f : 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titufar a Prefeita Municipal, llâRIÀ CLÀRiÀ PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG,

brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 795.199.975-04,
domj-ciliada na sede administrativa deste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado CONTRIATÀÀITE, e do outro lado,
dIO\rAfÀIE AI.S Sàl[tOS ilt NIOR, brasj-leiro (a) , maior e capaz,
COZINEEIRO(A) , residente e domicifiado (a) na Pca Da Bandeira, n"
3L, Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n. " 21896380
SSP,/SE, CPE. n' 049.583.165-40, doravante denominada sirnplesmente de
CONrRÀIâDO(À), tendo em vj-sta o que consta no contrato n-" 1,33/2024,
em conformidade com a legislação vígente e considerando as cláusulas
abaixo:

CI,AUSUI,A PRIMEIR;à - FT'NDAMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicôs do Município de Divina Pastora Lei n". L2/1994, observando-
se todas as normas refativas a esta modaLidade de contrataçào, em

conformldade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão Eederal-, em

harmonia com a Lei Munj-cÍpal n.'113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 214 de 16 de março de 2021 , objetiwando suprir
necessidadê de excepcional iateresse púb1ico ênquanto estiver eo
aada.Dênto os trâmites necassários para a dêflagraçâo do concurso
priblico .

CI.AUSULÀ SEGUNDÀ - DO PRIIZO DO CONTR,ATO

O presente Aditivo vigorará pelo prazo de ate O6 (seis)
BGrsês, periodo
de dezembro de

compreend.ido êntrê 01 de julho de 2024 e 30
2O24, podendo ser prorrogado caso persistam OS

1

N

mot j-vos que deram origem à contratação inicial, na forma Art.

PràÇa da Matliz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divinà Pastorâ
CNPJ: 13.108.?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR]A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal Àntônio Dantas

inciso IX, da ConstituíÇão Eederal de 1988, em consonância com art.
2" da Iei 214/202L.

§2". O contrato poderá ser rescindj-do a qualquer tempo, sem direrto
à indenização, desde que justificado pelo interesse público ou

ausência de necessidade adminj- s trativa, resguardadas parcel,as
remuneratórias correspondentes aos serviços já efetivamente
prestado.

CI.AUSI'Í.À TERCEIRÀ - DÀ DOTAÇÂo

O presente aditj-vo visa à prorrogação de prazo contratual e
aJ-teração do valor, destinado a atender as necessidades da
PREEEITURIA MT NICIPAL DE DrVINÀ PÀSIORÀ para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporárío por tempo determinado de n. o

133/2A24, conforme segue abaixo:

UNIDADE ORÇÀMENTARIÀ Secretaria Municipal de Educação e

Àso

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECT'RSO:

02005 -
Cuftura

31900400
Dete rmi nado

r5001001 -
manutenÇão

2032 - ManutenÇão dos Servj-ços da
Secretaria de Educação

ContrataÇào por Tempo

Identifj-caçôes das despesas com
e desenvolvimento do ensino

cr.AÚsu,À QUARTÀ - DO VÀI,OR

A PREF'EITT'RÀ
CoNTRÀTADO(A),

MT'NICIPAL DE
em remuneraÇão

PASTOR;A
serviçcs

pagará ao (à
cont ratados

DIVINA
aos

Praçã dâ Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNPJ: 13.108.733l0001-96

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 047 /2019 e com o termo
de ajustamento dê conduta(TAC) Processo n"201-987400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindl.do,
independente do prazo de vj,gência fixado na presente cláusu.Ia e de
notificação, caso venha a ser rea.lizado e concluído o Concurso
Público com vagas para as mesmas funções, desde que haja a
convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cfáusul-a, o (a) contratado (a) não possu.i
qualquer dj,reito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pacto, não podendo promover quafquer reclamaÇão em
juizo ou fora defe.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'ETIURA MI'NIC IPÀJ, DE DIVINÀ PÀSTOR]A

Escola Municipal Àntônio Dantas

importância de R§ 1.4L2,OO (niI quatrocêntos ê doze reais) por mês,
a titulo de salário, perfazendo o valor globaI do aditivo R§
8.472,OO (oito oiJ. quatrocentos e sêtenta e dois reais) .

§1o. Excepcionalmente poderá ser acrescida de 2O?; a remunerâção das
horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele préstimo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insafubridade, em percentuais
de 10?, 20% ou 40ã, conforme o grau de exposição, quando a atividade
desenvolvida estiver l-istada naquelas previstas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministerio do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se a
remuneraÇão for vincul-ada ao salário míni-mo e o mêsmo sofrer
afteraÇão.

CLÀÚSUI"A QUINTÀ - DECI,ÀRÀÇÀO

O CONTA,ITÀDO (À) decf ara estar ciente da a.IteraÇão nas clrcunstâncias
que caracterizam o excepcional interesse púb1ico na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a
dec.isão administrativa de realizar o concurso público para as mesmas
funçôes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateral sem qualquer direi-to
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será realizado.

CLÀÚSUI.À SEXTÀ - RÀTIFI cÀÇÀo

As demaís cláusulas do Contrato Original permanecem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, iuntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurldicos
J-egai s efeitos.

Divina Pastora/SE, 27 de junho de 2024.
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ROUS I.IÀNE APAREC SAI{TOS HIPOLITO
Educação e CulturaSecretária Municipal de
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFTITI'RÀ MT'NICIPAI, DE DIVINÀ PÀSTOB,A

Escola Munici Àntônio Dantas

Testemunhas:

JovÀrNE sÀItTos IOR
CPF:049.583.165-40

CONTRÀTADO (A )

.DE-. o3+833 pSSGo

CPE: íís.Gc á. lís -/(

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
clíP,r: 13. 108.73310001-96


